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oUtras MatÉrias
eXtrato de decisÃo

Processo: 5175/2017
NoME do iNfraTor: carloS NEVES dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, c/c 
art. 50 da lei federal 9605/98 c/c art. 66 do decreto federal 6514/2008 
art. 225 cf/88
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9129/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente,o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 38420/2015
NoME do iNfraTor: ValdENi da SilVa MoTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art 
225 da cf – 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou TorNoU SEM EfEiTo o auto de 
infração n° 3306/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição intercor-
rente, nos termos do art.21, § 2° do decreto federal n° 6514/2008, o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 32062/2016
NoME do iNfraTor: flor da MaTa SolUÇoES EM MadEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 79 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 66 do decreto federal 6514/2008 
e art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
8115/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 3327/2013
NoME do iNfraTor: JoÃo SErra alaVrENGa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos iV e Vi, da lei Estadual 5887/1995 c/c art. 
3° inciso Vii do decreto federal 6514/2008. e inciso Vi 118 da lei Estadual 
n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art 
225 da cf – 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6564/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 112,§ 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4624/2017
NoME do iNfraTor: florENcia dorTa dE frEiTaS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9407/2017, ante a incidência da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 112,§ 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 34502/2016
NoME do iNfraTor: clEoNicE aNdradE rEdaEli
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 , 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n° 3847/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente nos termos do art. 
112,§ 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 13199/2016
NoME do iNfraTor: aNToNio filHo SoUZa BorGES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 do Paragrafo 1° da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo do auto de infração 
n° 3472/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 112,§ 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 15794/2009
NoME do iNfraTor: JorGE MUTraN EXPorTadora dE caSTaNHal lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995, e o art. 15 da resolução do coNaMa N° 237 19/12/1997, em 
consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n° 1587/2009/GErad, ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 15268/2012
NoME do iNfraTor: M f H carVoaria
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47Paragrafo 1° do decreto fe-
deral 6514/08, em consonância com o art. 46 paragrafo único da lei fede-
ral 9605/1998, e art 225 cf/1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3595/2012/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto in-
capaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formali-
dades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4548/2017
NoME do iNfraTor: cESar rodolfo PiMENTEl alVES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, c/c art. 50 da lei 
federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n°9422/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 18446/2016
NoME do iNfraTor: aNToNio MarcoS PErEira dE SoUSa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi, da lei Estadual n° 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3622/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto in-
capaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formali-
dades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 32431/2016
NoME do iNfraTor: PaUlo cEZar NaSciMENTo fariaS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da lei federal 
9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
3195/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 34132/2016
NoME do iNfraTor: WaNdErSoN KraUSE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3850/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 26834/2016
NoME do iNfraTor: clEiGE rEGiNa NUNES dE aSSUNÇÃo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98 e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3626/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto in-
capaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formali-
dades legais.


